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REMESSA  NECESSÁRIA  —  PRESSUPOSTOS  RECURSAIS  DE 
ADMISSIBILIDADE  —  EXAME  À  LUZ  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL DE 1973 — ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 
2 DO STJ —DESVIO DE FUNÇÃO C/C DIFERENÇA SALARIAL  — 
RESTITUIÇÃO  APENAS  DA  DIFERENÇA  PRETÉRITA  — 
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DOS ÚLTIMOS CINCO ANOS —
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  — 
SENTENÇA EM CONFORMIDADE COM  A SÚMULA 378 DO STJ 
—  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  “CAPUT”  DO  CPC/73 —  NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO NECESSÁRIO.

— “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de  
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então,  
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”, nos moldes do Enunciado  
Administrativo nº 02, do Superior Tribunal de Justiça. 

— A jurisprudência dos Tribunais Superiores já está  sedimentada no sentido de 
ser admissível o pagamento das diferenças salariais ao servidor público desviado  
da função para a qual foi originariamente designado.

— A partir de uma análise do  § 3º do art. 475 do CPC/73  percebe-se não ser  
cabível  a  reapreciação  da  matéria,  em  sede  de  remessa  oficial,  quando  a  
sentença for proferida com base em jurisprudência ou súmula do STF ou de  
tribunal superior.  Redação similar foi adotada no inc. I do § 4º do art. 496 do 
novo CPC.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos acima identificados.

ACORDAM os integrantes da Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, não conhecer da remessa necessária.
.

RELATÓRIO



Trata-se de  Remessa Oficial  em face a sentença de fls. 52/53v, proferida 
pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da  Ação Ordinária ajuizada por 
Ivone Bezerra de Lima, que julgou parcialmente procedente o pedido contido na exordial, para 
condenar o Estado da Paraíba a pagar à promovente vencimentos iguais aos servidores que exercem 
o cargo de agente penitenciário, enquanto esta permanecer no exercício na função, bem como ao 
pagamento  da  diferença  remuneratória  referente  aos  últimos  cinco  anos  contados  a  partir  da 
propositura da ação, com o acréscimo de correção monetária pelo IPCA, desde o vencimento de 
cada prestação, e juros moratórios a partir da citação inicial, de acordo com os índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei n. 
9.494/97, com redação determinada pela Lei 11.960/09. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de 
honorários que fixou em 10% (dez por cento) sob o valor do crédito.

Sem recurso voluntário.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  reexame 
necessário,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse  que  recomende  sua 
intervenção (fls. 64/65v).

É o relatório. 

VOTO.

Inicialmente,  impende consignar que  o enunciado administrativo  n.  2  do 
Superior Tribunal de Justiça,  aduziu que  aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os  requisitos de 
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça. 

Sendo assim, no que toca a admissibilidade das remessas necessárias o art. 
475, § 3º, do Código de Processo Civil prescreve:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, 
de 26.12.2001)

§  3º  Também não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  quando a  sentença  estiver 
fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula 
deste Tribunal ou do tribunal superior competente

A partir  de  uma  análise  do  supracitado  dispositivo  percebe-se não  ser 
cabível  a  reapreciação  da  matéria,  em  sede  de  remessa  oficial,  quando  a  sentença  for 
proferida com base em jurisprudência ou súmula do STF ou de tribunal superior.

Nos casos de  desvio de função a matéria, conforme a jurisprudência dos 
Tribunais Superiores, já está pacificada no sentido de que o pagamento de diferença salarial  por 
desvio  de  função  de  servidor  público  não  implica  em  isonomia,  tampouco  infringe  norma 
constitucional, pois não consiste em alocar o servidor em função para a qual não foi aprovado em 
prévio concurso público. 



O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o assunto na súmula 
n. 378,  in verbis:  "Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais  
decorrentes". 2. Recurso especial provido. 

No mesmo norte caminhou a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. I. -  O 
servidor  público  desviado  de  suas  funções,  após  a  promulgação  da 
Constituição,  não pode  ser reenquadrado,  mas  tem direito ao recebimento, 
como indenização, da diferença remuneratória entre os vencimentos do cargo 
efetivo e os daquele exercido de fato. Precedentes. II. - A análise dos reflexos 
decorrentes  do  recebimento  da  indenização  cabe  ao  juízo  de  execução.  III.  - 
Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Agravo não provido. 
(RE 486184 ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 
julgado em 12/12/2006,  DJ  16-02-2007 PP-00047 EMENT VOL-02264-09 PP-
01812).

Nesse sentido a decisão de primeiro grau decidiu, aplicou súmula do STJ e 
está em conformidade com entendimento pacífico do STF, não cabendo, nos termos do art. 475, § 3º 
do CPC/73, novo reexame por este tribunal.

Saliente-se, ainda, que,  embora esteja em vigor a Lei n. 13.105/2015, que 
passou a dispor acerca das novas regras processuais civis, outra não seria a solução para o caso, haja 
vista que o inc. I, § 4º do art. 496 estabeleceu exceção similar ao presente caso.

Ante todo o exposto,  adotando as disposições do CPC/73 por ser tratar de 
requisitos de admissibilidade, nos termos do art. 557, “caput” do CPC/73, NÃO CONHEÇO DA 
REMESSA  NECESSÁRIA,  em razão  da sentença  ter  sido  proferida  com base  em súmula  de 
tribunal superior, caso em que, conforme disposição do § 3º do art.  475 do CPC/73, não estará 
sujeita ao duplo grau de jurisdição.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  para  substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides,  o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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Trata-se de  Remessa Oficial  em face a sentença de fls. 52/53v, proferida 
pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da  Ação Ordinária ajuizada por 
Ivone Bezerra de Lima, que julgou parcialmente procedente o pedido contido na exordial, para 
condenar o Estado da Paraíba a pagar à promovente vencimentos iguais aos servidores que exercem 
o cargo de agente penitenciário, enquanto esta permanecer no exercício na função, bem como ao 
pagamento  da  diferença  remuneratória  referente  aos  últimos  cinco  anos  contados  a  partir  da 
propositura da ação, com o acréscimo de correção monetária pelo IPCA, desde o vencimento de 
cada prestação, e juros moratórios a partir da citação inicial, de acordo com os índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei n. 
9.494/97, com redação determinada pela Lei 11.960/09. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de 
honorários que fixou em 10% (dez por cento) sob o valor do crédito.

Sem recurso voluntário.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  reexame 
necessário,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse  que  recomende  sua 
intervenção (fls. 64/65v).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 28 de abril de 2016.



Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


	
	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

	ACÓRDÃO
	REMESSA NECESSÁRIA  Nº 0049475-59.2011.815.2001 – 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital
	
	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

	REMESSA NECESSÁRIA  Nº 0049475-59.2011.815.2001 – 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

